
 

 

Comunicado nº 007 – 2025/2026 – Exame Médico para Subida de Escalão 
Data: 18.09.2025 

 

Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

Exame Médico para Subida de Escalão 

 
Informamos que no caso do impresso do exame medico do IPDJ conter a indicação de APTO PARA O 
ESCALÃO SUPERIOR (conforme imagem em baixo) não será necessário a vinheta e assinatura do médico no 
Modelo 4 a autorizar a subida de escalão simples. 
 

 
 
Assim, no caso duma subida de escalão simples for realizada após a revalidação basta anexar o Modelo 4 
(sem vinheta do medico) juntamente com o exame medico, evitando que o jogador faça nova visita ao 
médico. 
 
O disposto deste comunicado não se aplica para as duplas subidas de escalão. 
 
Este comunicado não dispensa a leitura atenta do comunicado nº 022 da FPB que segue em anexo.  
 
 

 
Funchal, 18 de Setembro de 2025 

A Direção 


